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ATOS DA CVI

ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2979/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 
2871, de 30 de agosto de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2131, 
de 18 de setembro de 2019, que designou para o exercício das atribuições de Inspetor 
da Guarda Municipal, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, no que concerne ao servidor ANTÔNIO EDUARDO PINHEIRO, matrícula nº 
717703, a contar de 03 de outubro de 2022.

Itajaí, 04 de outubro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2980/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 364, de 20 
de dezembro de 2019, resolve NOMEAR o servidor ANTONIO EDUARDO PINHEI-
RO, matrícula nº 717703, ocupante de cargo de provimento efetivo de Guarda Munici-
pal – 3ª Classe, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, para 
desempenhar a Função de Confiança de Corregedor da Guarda Municipal, percebendo 
a gratificação correspondente, a contar de 03 de outubro de 2022.                   

Itajaí, 04 de outubro de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí







ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.737, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 226237/2022-e, 

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.200.000,00 
(um milhão e duzentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente, referente a indenizações:

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.306.4
Ação: 2.56 – Alimentação Escolar Para os Alunos do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/287
Valor: R$ 1.200.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 05 de outubro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.736, DE 05 DE OUTUBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 11ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
c/c art. 57, inciso I, alínea “i”, ambos da Lei Orgânica do Município de Itajaí, em 
consonância com a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e com a Lei 
Municipal nº 2.634, de 18 de junho de 1991, e considerando o teor do processo admi-
nistrativo nº 198071/2022-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica convocada a 11ª Conferência Municipal de Saúde - CoMus, que será 
realizada nos dias 17 e 18 de março de 2023, em Itajaí.

Parágrafo único. A convocação mencionada no caput foi aprovada pelo Conselho 
Municipal de Saúde na 468ª Reunião Ordinária, realizada em 15 de agosto de 2022, e 
será promovida pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º A 11ª Conferência Municipal de Saúde terá como tema principal: “Garantir 
Direitos e Defender o SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã vai ser outro dia”.

Parágrafo único. Os eixos temáticos da 11ª CoMus são:
I – O Brasil que temos. O Brasil que queremos;
II – O papel do controle social e dos movimentos sociais para salvar vidas;
III – Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia; e
IV – Amanhã vai ser outro dia para todas as pessoas.

Art. 3º A 11ª CoMus, etapa municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde e da 9º 
Conferência Estadual de Saúde de Santa Catarina, tem por objetivos:
I – debater o tema da Conferência com enfoque na garantia dos direitos e na defesa do 
SUS, da vida e da democracia;
II – reafirmar e efetivar os princípios e diretrizes do SUS, da universalidade, integra-
lidade e equidade para garantia da saúde como direito humano, com a definição de 
políticas que reduzam as desigualdades sociais e territoriais, conforme previsto na 
Constituição Federal de 1988 e legislação específica;
III – mobilizar e estabelecer diálogos diretos com a sociedade acerca da saúde como 
um direito constitucional e da defesa do SUS;
IV – garantir a devida relevância à participação popular e ao controle social no SUS, 
com seus devidos aspectos legais de formulação, fiscalização e deliberação acerca das 
políticas públicas de saúde por meio de ampla representação da sociedade; 
V – avaliar a situação de saúde, elaborar propostas que atendam às necessidades de 
saúde da população e definir as diretrizes que devem ser incorporadas na elaboração 
das políticas públicas de saúde; e
VI – construir uma mobilização permanente das forças da sociedade, que parte do 
monitoramento das deliberações da 17ª Conferência Nacional de Saúde, para garantia 
de direitos sociais e democratização do Estado, em especial, as que incidem sobre o 
setor saúde.

Art. 4º A 11ª CoMus será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
e, na sua ausência ou impedimento, pelo Secretário Municipal de Saúde, sendo coor-
denada por um conselheiro titular.

Art. 5º As normas referentes à organização e funcionamento da 11ª CoMus serão 
expedidas por Portarias deliberadas pelo Conselho Municipal de Saúde e publicadas 
pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 6º As despesas com a realização da 11ª CoMus ocorrerão por conta da rubrica 
orçamentária “Apoio ao Controle Social”.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 05 de outubro de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município


